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TERMO ADITIVO

Processo nº 58000.108342/2017-11

Unidade Gestora: 180002 - Ministério do Esporte

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº
05/2018  QUE,  ENTRE  SI,  CELEBRAM  A
UNIÃO,  POR  MEIO  DO  MINISTÉRIO  DO
ESPORTE,  E  A  TICKET  LOG  -  TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S/A

A União, por intermédio do Ministério do Esporte, com sede no Setor de Indústrias Gráficas – SIG,
Quadra 04, EdiBcio Capital Financial Center, Bloco “C”, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o
nº 02.973.091/0001-77, neste ato representada pela Diretora do Departamento de Gestão Interna,
Senhora BEATRIZ MARIA MARQUES DINIZ, nomeada pela  Portaria nº 1.006, de 26 de outubro de
2017, publicada no DOU de 27 de outubro de 2017, inscrita no CPF nº 911.909.677-15, portadora da
Carteira  de  IdenHdade  nº  057935207,  expedida  pelo  DETRAN/RJ,  doravante  denominada
CONTRATANTE, tendo em vista o que consta no Processo nº 58000.108342/2017-11 e em observância
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, da Instrução
NormaHva SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, e da Instrução NormaHva nº 05,
de 26 de maio de 2017 vem celebrar o presente Termo AdiHvo ao Contrato, decorrente do Pregão nº
01/2017 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O  presente  Termo  AdiHvo  alterar  a  CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  OBJETO,  CLÁUSULA
TERCEIRA – PREÇO, e a Inclusão da Instrução Norma=va 05 de 26 de maio de 2017, do Contrato
AdministraHvo nº 05/2018, nos moldes do Inciso I do arHgo 65 da Lei 8.666/93:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  de  administração  e
gerenciamento comparHlhado de frota para a manutenção prevenHva e correHva de veículos e
equipamentos, de forma conHnuada, junto à rede de estabelecimentos credenciados por meio
de sistema informaHzado para atender  os  veículos  oficiais  do  Ministério  do  Esporte  e  suas
unidades desconcentradas e os a seu serviço, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este  Termo de Contrato  vincula-se  ao Edital  do Pregão,  idenHficado no preâmbulo e  à
proposta vencedora, independentemente
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*  Os  descontos  ofertados  para  os  itens  “serviço  de  manutenção”  e  “fornecimento  de
materiais” servirão para aferir o percentual que incidirá sobre as despesas com ambos os
itens durante a execução do contrato. Para o valor total do contrato será considerado a soma
dos valores integrais dos

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ 22.387,39 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta e sete
reais e trinta e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

2.1. Fica  incluída,  no  preâmbulo  do Contrato  AdministraHvo  nº  05/2018,  a  referência  à
Instrução NormaHva nº 05,  de  26 de maio  de 2017,  sob a  qual  se  dará  a  execução do presente
contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam  raHficadas  todas  as  demais  Cláusulas  e  condições  pactuadas  no  Contrato
AdministraHvo nº 05/2018, que não tenham sido aHngidas pelas disposições deste Termo AdiHvo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo AdiHvo, por extrato, no Diário
Oficial da União, conforme dispõe o ArHgo 61, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

5.1. O  presente  instrumento  será  firmado  através  de  assinatura  eletrônica  e/ou  digital,
cerHficada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do Esporte, garanHda a eficácia das
Cláusulas.

5.2. Em conformidade com o disposto § 2º do art. 10 da MPV 2.200/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua a
sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

5.3. A  sua  autenHcidade  poderá,  a  qualquer  tempo,  ser  atestada  seguindo  os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua
uHlização.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Maria Marques Diniz, Diretor(a) de Gestão
Interna, em 29/06/2018, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do Esporte.

A autenHcidade deste documento pode ser conferida no site h2p://sei.esporte.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0323975 e o código CRC 647D9B94.

Referência: Processo nº 58000.108342/2017-11 SEI nº 0323975
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